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Indicamos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem substituídas as galerias 

pluviais existentes na Estrada Municipal Takamori, no Bairro 

Lambari, por outras maiores, pois as existentes não estão sendo 

suficientes para o escoamento das águas pluviais, bem como que 

seja feita a limpeza do córrego existente no local. 

Indicamos ainda, que a seja feito o nivelamento 

da referia via pública, levantando-a através de um aterro. 

JUSTIFICATIVA 

Na mencionada Estrada Municipal já existem as 

galerias pluviais, porém elas não estão dando conta do volume de 

água, fato que vem causando inúmeros transtornos às pessoas que 

lá residem. 

Ocorre que quando da ocorrência de fortes chuvas 

naquela região do nosso Município, as águas pluviais, quando em 

grande volume, acabam por passar por sobre o leito carroçável da 

via pública, danificando-o com o surgimento de erosões que 

prejudicam a passagem de pedestres e veículos pelo local. 

Ainda, o córrego existente no local necessita 

urgentemente de uma limpeza, uma vez que devido ao acúmulo de 

mato e sujeiras suas águas não estão fluindo como deveriam o 

que, além de causar um péssimo aspecto visual, pode ocasionar o 

seu transbordamento. 
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Ressaltamos também, que a referia via necessita 

o que certamente trará mais benefícios aos seus

Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2019. 
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Claudinei Santos de Oliveira 

Vereador 

�� Silva 

Vereador 
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